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Bônus 

Lei Complementar nº 1078, de 17 de dezembro de 2008 - Institui Bonificação por Resultados - BR, no âmbito da Secretaria da Educação, e dá providências correlatas 

Ver artigo 4º - inciso VI 
Não computar como ausências os comparecimentos a cursos e congressos promovidos pelas entidades de classe.
Gratificação de Representação

Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009  -    Disciplina a concessão de gratificação de representação, de que trata o inciso III do artigo 135 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, e dá providências correlatas.
1) Estender a GR aos afastados nas entidades de classe, com a devida incorporação.

2) Atenção aos casos de atraso no pagamento, por falha nas concessões.
Licença prêmio em pecúnia
Lei Complementar nº 1.015, de 15 de outubro de 2007 - Dispõe sobre a conversão, em pecúnia, de parcela de licença-prêmio, para os integrantes do Quadro do Magistério e do Quadro de Apoio Escolar, da Secretaria da Educação

 Artigo 1º : Poderá ser convertida, em pecúnia, mediante requerimento, uma parcela de 30 (trinta) dias de licença-prêmio aos integrantes do Quadro do Magistério e do Quadro de Apoio Escolar, que se encontrem em efetivo exercício nas unidades escolares da Secretaria da Educação.
Alterar artigo 1º, garantindo ao Supervisor de Ensino, o direito à licença-prêmio em pecúnia.
Trabalho Noturno do Supervisor de Ensino

Resolução SE - 73, de 26-10-2007 - Dispõe sobre o horário de trabalho dos servidores em exercício nas unidades escolares da Secretaria da Educação.
Art. 5º - O Dirigente Regional de Ensino, havendo necessidade, poderá autorizar o horário de trabalho do integrante da classe de Supervisor de Ensino dentro da faixa horária estabelecida no § 2º do artigo 3º desta resolução, mantida a divisão em dois turnos durante todo seu período de funcionamento, e assegurado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora para alimentação e descanso.

Alguns dirigentes continuam impedindo o trabalho noturno do Supervisor, impossibilitando que o interessado assuma outro cargo, ou ainda realize cursos de pós-graduação, mestrado e doutorado.
Bolsa Mestrado
Decreto nº 53.277, de 25 de julho de 2008 - Dá nova regulamentação ao Projeto Bolsa Mestrado, instituído pelo Decreto nº 48.298, de 3 de dezembro de 2003, nos termos da Lei nº 11.498, de 15 de outubro de 2003

Artigo 2º - A Bolsa Mestrado destina-se, exclusivamente, ao titular de cargo efetivo do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, integrante de classe de docentes ou de suporte pedagógico, admitido em curso de pós-graduação ministrado por instituição de ensino de nível superior, da rede pública ou privada, e que atenda, cumulativamente, às seguintes condições:

I - esteja em efetivo exercício, atuando no magistério público estadual;

II - tenha sido considerado estável nos termos da Constituição Federal;

A previsão do inciso II impossibilita aos Supervisores ingressantes o aprimoramento profissional .
A Lei 11.498/2003 que autoriza o Poder Executivo a instituir Programas de Formação Continuada destinados aos integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, e dá outras providências correlatas dispõe em seu Artigo 1º :

 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Programas de Formação Continuada destinados aos integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação, objetivando a melhoria da qualidade de ensino.

Período probatório e o Artigo 22 da Lei Complementar 444/85

Decreto nº 53.037, de 28 de maio de 2008 ( alterado pelo Decreto 53.171/08) - Dispõe sobre a regionalização dos concursos públicos para provimento de cargos do Quadro do Magistério, da Secretaria da Educação, define normas relativas a remoção, a substituição e a contratação temporária de docentes e dá providências correlatas.

Artigo 18 - O integrante do Quadro do Magistério que se encontre no período de estágio probatório de que trata o Decreto nº 52.344, de 9 de novembro de 2007, não poderá concorrer à atribuição de vagas para exercer cargo vago ou substituição, nos termos do artigo 22 da Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1985.
O período probatório só deveria ser considerado quando o interessado ingressa na carreira do magistério. Ao ascender a outros cargos, na mesma carreira não está mais em período probatório.
Além disso, o interessado estaria  exercendo o mesmo cargo em local diverso da sua lotação, o que não impediria  o  estágio probatório, se fosse o caso.
Substituição de Supervisor de Ensino – Mínimo de 200 dias
Decreto nº 53.037, de 28 de maio de 2008 ( alterado pelo Decreto 53.171/08) - Dispõe sobre a regionalização dos concursos públicos para provimento de cargos do Quadro do Magistério, da Secretaria da Educação, define normas relativas a remoção, a substituição e a contratação temporária de docentes e dá providências correlatas.

Artigo 7º - Parágrafo único - O período de afastamento para substituição deverá ser igual ou superior a 200 (duzentos) dias e a carga horária do substituído igual ou superior à do substituto.
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